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___________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O PROJETO DE LEI  Nº 576/2023 – OUTORGA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENO PÚBLICO AO DEMOCRATA FUTEBOL CLUBE, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:













REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 576/2023 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

OUTORGA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENO PÚBLICO AO DEMOCRATA FUTEBOL CLUBE.

[bookmark: artigo_1]Art. 1º Fica outorgada a concessão de direito real de uso ao Democrata Futebol Clube, inscrito no CNPJ sob o nº 16.860.041/0001-98, de uma área institucional medindo 15.221,45m2, de propriedade do Patrimônio Público do Município de Sete Lagoas, situada no Bairro Vitória da União, conforme registro na matrícula nº 46.722, Livro 2/RG, do Cartório 1º Registro de Imóveis desta Comarca.

Parágrafo único. Fazem parte integrante desta Lei o croqui, o memorial descritivo e a Certidão de Registro Imobiliário da área descrita no “caput” deste artigo.

[bookmark: artigo_2]Art. 2º A concessão de direito real de uso objeto desta Lei será por prazo indeterminado, desde que atendidos os seguintes requisitos e encargos pela concessionária:

I - utilizar o imóvel para construção de estrutura para treinamento de suas categorias de base (crianças, adolescentes e jovens) e de equipe profissional de futebol, além de outras relacionadas ao esporte e lazer que possam atender às necessidades da instituição e da comunidade setelagoana em geral;

II - o prazo para edificação será de 03 (três) anos, a contar da publicação desta Lei;

III - observar as disposições da Lei Complementar nº 209/2017 – Uso e Ocupação do Solo e demais legislações correlatas para fins de edificação;

IV - ceder gratuitamente, quando previamente solicitado, as dependências do imóvel para a realização de eventos e atividades temporárias de interesse público por órgãos públicos municipais.

§ 1º A concessionária não poderá, sob pena de imediata revogação da outorga da concessão, transferi-la a terceiros, total ou parcialmente.

§ 2º O não cumprimento do disposto neste artigo ou a extinção da finalidade da concessão importará em imediata reversão do imóvel ao Patrimônio Público Municipal.

§ 3º As benfeitorias existentes no imóvel, à época da reversão, se incorporarão ao Patrimônio Público Municipal.

Art. 3º A concessão do direito real de uso tratada nesta Lei dispensa procedimento licitatório, nos termos do parágrafo único do artigo 24 da Lei Orgânica do Município, devendo a outorga ser formalizada por competente instrumento público, no qual deverão constar, sob pena de nulidade, todos os encargos previstos nesta Lei.
[bookmark: artigo_5]
Art. 4º Todas as despesas decorrentes dos procedimentos legais para efetivação da presente concessão correrão por conta e responsabilidade da Concessionária.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões de Sete Lagoas, 26 de dezembro de 2023.
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JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA
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Relator




image1.png
Camara
Municipal de
Y. SETE LAGOAS

CAMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

0 R. Domingos L'Ouverture, 355, Sdo Geraldo

- tendi t te.mg. b @Wwwcamarasetem .gov.br
e 31.5779-6300 @a endimento@camarasete.mg.gov.br 99 Sete Lagoas/MG - CEP: 35700-177





